
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAUDOS  
CLASSE III ɀ TRABALHISTA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 
 

Credor:  
 

B.S. Gomes Sociedade Individual Advogados 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação:  
     

Credor  R$ 

B.S. Sociedade Individual Advogados 0,00 

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Trabalhista 
  

Credor  R$ 
B.S. Sociedade Individual Advogados 5.852,70  

 
c) Divergência 

O Habilitante não consta no rol de credores da Recuperanda. 
 
Apresenta divergência solicitando sua inclusão no rol de credores da Recuperanda 
pelo valor de R$ 5.852,70, não solicita a classe de enquadramento, porém por tratar-
se de honorários advocatícios, o mesmo deve ser enquadrar na Classe I ɀ Trabalhista. 
 
Tal valor refere-se à prestação de serviços de obtenção de Mandato de Segurança 
para obtenção do afastamento da incidência Contribuição Previdenciária sobre o 
GILL RAT. 
 
Abaixo nota fiscal: 
 



 

 
 

 
Como podemos notar a nota fiscal tem data de emissão posterior à data da distribuição 
da Recuperação Judicial, 06/06/2021. 
 
Credor solicita também a correção do valor devido, conforme abaixo: 
 

 
 
2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja incluso 
no efetivo rol de credores da Recuperanda, o valor de R$ 5.852,70, constando em favor 
do habilitante B.S. Gomes Sociedade Individual Advogados, como crédito Extraconcursal, 



 

em função da prestação de serviços ter ocorrido após a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021. 
 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAUDOS  
CLASSE III  ɀ QUIROGRAFÁRIO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 

PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 

 
 

Credor:  
 

3M do Brasil Ltda.  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação: Quirografário 
     

Credor  R$ 

3M do Brasil Ltda . 780.275,94  

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário 
  

Credor  R$ 
3M do Brasil Ltda.  1.119.016,05  

 
c) Divergência 

A Habilitante consta no rol de credores da Recuperanda, pelos seguintes valores: 
 
Classe III ɀ Quirografário ɀ 762.123,42 
Classe IV ɀ ME/EPP ɀ 18.152,52 
 
Apresenta divergência solicitando a correção do valor devido para R$ 1.119.016,05, 
composto pelas notas fiscais/faturas abaixo relacionadas, todas com data de emissão 
anterior à data da distribuição da Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 

Notas Fiscais / Faturas Vencimento Valores em R$ 

DOC:474523 PAR:3 27/12/2019 142,66 

DOC:477051 PAR:2 27/12/2019 584,52 

DOC:477068 PAR:2 27/12/2019 431,83 

DOC:477052 PAR:2 27/12/2019 350,63 

DOC:477054 PAR:2 27/12/2019 173,87 

DOC:477117 PAR:2 27/12/2019 285,98 

DOC:477058 PAR:2 27/12/2019 259,85 

DOC:477049 PAR:2 27/12/2019 249,63 

DOC:477056 PAR:2 27/12/2019 149,78 

DOC:477115 PAR:2 27/12/2019 127,50 

DOC:477112 PAR:2 27/12/2019 139,80 



 

DOC:477116 PAR:2 27/12/2019 173,87 

DOC:477053 PAR:2 27/12/2019 694,01 

DOC:477055 PAR:2 27/12/2019 30,75 

DOC:477113 PAR:2 27/12/2019 112,49 

DOC:477097 PAR:2 27/12/2019 1.426,58 

DOC:477069 PAR:2 27/12/2019 1.383,40 

DOC:477114 PAR:2 27/12/2019 46,37 

DOC:477050 PAR:2 27/12/2019 1.257,55 

DOC:470607 PAR:4 28/12/2019 111,99 

DOC:477433 PAR:2 28/12/2019 15,10 

DOC:593766 PAR:3 28/12/2019 115,98 

DOC:470610 PAR:4 28/12/2019 241,52 

DOC:470606 PAR:4 28/12/2019 130,06 

DOC:477436 PAR:2 28/12/2019 175,94 

DOC:477435 PAR:2 28/12/2019 326,96 

DOC:477431 PAR:2 28/12/2019 712,52 

DOC:470761 PAR:4 28/12/2019 384,32 

DOC:470662 PAR:4 28/12/2019 928,43 

DOC:477434 PAR:2 28/12/2019 1.101,16 

DOC:477341 PAR:2 28/12/2019 31,25 

DOC:477449 PAR:2 28/12/2019 817,39 

DOC:474545 PAR:3 29/12/2019 1.426,58 

DOC:474807 PAR:3 29/12/2019 476,68 

DOC:474710 PAR:3 29/12/2019 788,69 

DOC:470998 PAR:4 29/12/2019 491,53 

DOC:477572 PAR:2 29/12/2019 173,87 

DOC:477765 PAR:2 29/12/2019 463,66 

DOC:474876 PAR:3 29/12/2019 269,90 

DOC:477766 PAR:2 29/12/2019 384,79 

DOC:474999 PAR:3 29/12/2019 1.001,83 

DOC:471271 PAR:4 29/12/2019 318,92 

DOC:477700 PAR:2 29/12/2019 255,00 

DOC:553105 PAR:4 29/12/2019 276,78 

DOC:477573 PAR:2 29/12/2019 262,17 

DOC:474593 PAR:3 29/12/2019 242,85 

DOC:471064 PAR:4 29/12/2019 88,22 

DOC:474559 PAR:3 29/12/2019 93,75 

DOC:470997 PAR:4 29/12/2019 127,50 

DOC:470764 PAR:4 29/12/2019 123,54 

DOC:474809 PAR:3 29/12/2019 68,01 

DOC:474808 PAR:3 29/12/2019 84,89 



 

DOC:474931 PAR:3 29/12/2019 23,37 

DOC:474581 PAR:3 29/12/2019 47,09 

DOC:474580 PAR:3 29/12/2019 48,82 

DOC:477764 PAR:2 29/12/2019 142,66 

DOC:474810 PAR:3 29/12/2019 80,24 

DOC:478000 PAR:2 30/12/2019 844,76 

DOC:477919 PAR:2 30/12/2019 347,73 

DOC:481177 PAR:1 30/12/2019 335,91 

DOC:477789 PAR:2 30/12/2019 669,34 

DOC:481085 PAR:1 30/12/2019 63,37 

DOC:478171 PAR:2 30/12/2019 712,58 

DOC:478172 PAR:2 30/12/2019 712,58 

DOC:480915 PAR:1 30/12/2019 573,50 

DOC:480855 PAR:1 30/12/2019 91,34 

DOC:477938 PAR:2 30/12/2019 71,52 

DOC:641456 PAR:2 30/12/2019 508,74 

DOC:478222 PAR:2 30/12/2019 453,57 

DOC:481016 PAR:1 30/12/2019 553,35 

DOC:478099 PAR:2 30/12/2019 133,41 

DOC:480941 PAR:1 30/12/2019 384,80 

DOC:477920 PAR:2 30/12/2019 393,26 

DOC:480942 PAR:1 30/12/2019 384,80 

DOC:478113 PAR:2 30/12/2019 498,87 

DOC:477982 PAR:2 30/12/2019 844,76 

DOC:480826 PAR:1 30/12/2019 852,90 

DOC:480951 PAR:1 30/12/2019 1.264,38 

DOC:478112 PAR:2 30/12/2019 308,47 

DOC:478001 PAR:2 30/12/2019 260,80 

DOC:478100 PAR:2 30/12/2019 95,01 

DOC:478223 PAR:2 30/12/2019 103,50 

DOC:477800 PAR:2 30/12/2019 232,12 

DOC:477983 PAR:2 30/12/2019 221,34 

DOC:478002 PAR:2 30/12/2019 134,99 

DOC:641455 PAR:2 30/12/2019 138,39 

DOC:481069 PAR:1 30/12/2019 156,67 

DOC:478098 PAR:2 30/12/2019 155,25 

DOC:480916 PAR:1 30/12/2019 270,87 

DOC:481010 PAR:1 30/12/2019 746,58 

DOC:478110 PAR:2 30/12/2019 285,32 

DOC:481043 PAR:1 30/12/2019 288,35 

DOC:480983 PAR:3 28/02/2020 2.417,59 



 

DOC:480886 PAR:3 28/02/2020 16.766,77 

DOC:482816 PAR:2 28/02/2020 8.162,05 

DOC:482976 PAR:2 28/02/2020 9.176,38 

DOC:482947 PAR:2 28/02/2020 3.155,80 

DOC:483062 PAR:2 28/02/2020 5.439,55 

DOC:480828 PAR:3 28/02/2020 3.078,33 

DOC:482826 PAR:2 28/02/2020 5.306,57 

DOC:482882 PAR:2 28/02/2020 2.229,62 

DOC:483068 PAR:2 28/02/2020 2.282,52 

DOC:481042 PAR:3 28/02/2020 48.626,62 

DOC:483050 PAR:2 28/02/2020 119,77 

DOC:482975 PAR:2 28/02/2020 25.870,70 

DOC:480855 PAR:3 28/02/2020 91,36 

DOC:485501 PAR:1 01/03/2020 3.527,25 

DOC:485500 PAR:1 01/03/2020 4.703,01 

DOC:485565 PAR:1 01/03/2020 828,18 

DOC:483109 PAR:2 03/03/2020 1.346,94 

DOC:483108 PAR:2 03/03/2020 82,38 

DOC:484405 PAR:2 24/03/2020 31.519,54 

DOC:487440 PAR:1 27/03/2020 3.209,71 

DOC:487185 PAR:1 27/03/2020 11.011,65 

DOC:487441 PAR:1 27/03/2020 4.140,93 

DOC:487186 PAR:1 27/03/2020 2.139,87 

DOC:487498 PAR:1 28/03/2020 1.019,99 

DOC:487497 PAR:1 28/03/2020 4.636,02 

DOC:487948 PAR:1 29/03/2020 3.670,40 

DOC:487804 PAR:1 29/03/2020 322,36 

DOC:482826 PAR:3 29/03/2020 5.306,57 

DOC:481043 PAR:4 29/03/2020 288,35 

DOC:482815 PAR:3 29/03/2020 9.252,35 

DOC:482882 PAR:3 29/03/2020 2.229,62 

DOC:480983 PAR:4 29/03/2020 2.417,59 

DOC:487818 PAR:1 29/03/2020 2.204,91 

DOC:482816 PAR:3 29/03/2020 8.162,05 

DOC:483037 PAR:3 29/03/2020 2.196,93 

DOC:483068 PAR:3 29/03/2020 2.282,52 

DOC:483062 PAR:3 29/03/2020 5.439,55 

DOC:487805 PAR:1 29/03/2020 1.131,67 

DOC:480855 PAR:4 29/03/2020 91,36 

DOC:482898 PAR:3 29/03/2020 44,26 

DOC:483057 PAR:3 29/03/2020 329,05 



 

DOC:482866 PAR:3 29/03/2020 468,21 

DOC:482947 PAR:3 29/03/2020 3.155,80 

DOC:480886 PAR:4 29/03/2020 16.766,77 

DOC:481042 PAR:4 29/03/2020 48.626,62 

DOC:480828 PAR:4 29/03/2020 3.078,33 

DOC:482865 PAR:3 29/03/2020 330,03 

DOC:480854 PAR:4 29/03/2020 25.440,77 

DOC:482975 PAR:3 29/03/2020 25.870,70 

DOC:481177 PAR:4 29/03/2020 335,90 

DOC:487940 PAR:1 29/03/2020 35,72 

DOC:480952 PAR:4 29/03/2020 3.172,91 

DOC:487815 PAR:1 29/03/2020 323,40 

DOC:481010 PAR:4 29/03/2020 746,58 

DOC:488166 PAR:1 30/03/2020 2.335,85 

DOC:488301 PAR:1 30/03/2020 12.974,39 

DOC:048550 PAR:2 31/03/2020 3.359,29 

DOC:485565 PAR:2 31/03/2020 828,19 

DOC:485501 PAR:2 31/03/2020 2.519,47 

DOC:488578 PAR:1 05/04/2020 28,74 

DOC:481539 PAR:4 07/04/2020 27,53 

DOC:481743 PAR:4 09/04/2020 59,38 

DOC:483310 PAR:3 09/04/2020 2.538,33 

DOC:489539 PAR:1 19/04/2020 92,59 

DOC:489540 PAR:1 19/04/2020 93,07 

DOC:747893 PAR:3 21/04/2020 349,71 

DOC:484223 PAR:3 23/04/2020 1.054,39 

DOC:484227 PAR:3 23/04/2020 43.237,46 

DOC:484226 PAR:3 23/04/2020 1.346,94 

DOC:484225 PAR:3 23/04/2020 3.561,21 

DOC:484218 PAR:3 23/04/2020 18.853,99 

DOC:484222 PAR:3 23/04/2020 36.054,31 

DOC:484405 PAR:3 23/04/2020 31.700,91 

DOC:487169 PAR:2 26/04/2020 22.054,50 

DOC:487180 PAR:2 26/04/2020 5.574,45 

DOC:487183 PAR:2 26/04/2020 3.470,06 

DOC:487181 PAR:2 26/04/2020 3.366,70 

DOC:487160 PAR:2 26/04/2020 13.147,19 

DOC:487440 PAR:2 26/04/2020 3.209,72 

DOC:487182 PAR:2 26/04/2020 2.484,56 

DOC:487185 PAR:2 26/04/2020 11.011,65 

DOC:487186 PAR:2 26/04/2020 2.139,87 



 

DOC:487441 PAR:2 26/04/2020 4.140,94 

DOC:487498 PAR:2 27/04/2020 1.019,98 

DOC:487497 PAR:2 27/04/2020 4.636,01 

DOC:482815 PAR:4 28/04/2020 17.906,73 

DOC:483062 PAR:4 28/04/2020 5.439,55 

DOC:482975 PAR:4 28/04/2020 25.870,70 

DOC:487879 PAR:2 28/04/2020 6.055,94 

DOC:482816 PAR:4 28/04/2020 8.162,05 

DOC:487948 PAR:2 28/04/2020 3.670,40 

DOC:482826 PAR:4 28/04/2020 5.306,57 

DOC:487815 PAR:2 28/04/2020 323,41 

DOC:487818 PAR:2 28/04/2020 2.204,92 

DOC:482865 PAR:4 28/04/2020 330,03 

DOC:487804 PAR:2 28/04/2020 322,36 

DOC:483057 PAR:4 28/04/2020 329,05 

DOC:482946 PAR:4 28/04/2020 3.050,75 

DOC:483068 PAR:4 28/04/2020 2.282,52 

DOC:482882 PAR:4 28/04/2020 2.229,62 

DOC:482947 PAR:4 28/04/2020 3.155,80 

DOC:487805 PAR:2 28/04/2020 1.131,68 

DOC:483037 PAR:4 28/04/2020 2.196,93 

DOC:488166 PAR:2 29/04/2020 2.335,85 

DOC:488301 PAR:2 29/04/2020 12.953,22 

DOC:809743 PAR:2 29/04/2020 145,60 

DOC:485501 PAR:3 30/04/2020 2.519,47 

DOC:485500 PAR:3 30/04/2020 3.359,29 

DOC:485565 PAR:3 30/04/2020 828,19 

DOC:483109 PAR:4 02/05/2020 1.346,94 

DOC:488578 PAR:2 02/05/2020 28,73 

DOC:483310 PAR:4 09/05/2020 2.538,33 

DOC:048953 PAR:9 19/05/2020 92,60 

DOC:484227 PAR:4 23/05/2020 43.237,46 

DOC:484223 PAR:4 23/05/2020 2.031,07 

DOC:484226 PAR:4 23/05/2020 1.346,94 

DOC:484222 PAR:4 23/05/2020 36.054,31 

DOC:484405 PAR:4 23/05/2020 31.700,91 

DOC:484225 PAR:4 23/05/2020 3.561,21 

DOC:484218 PAR:4 23/05/2020 18.853,99 

DOC:487185 PAR:3 26/05/2020 11.011,65 

DOC:487181 PAR:3 26/05/2020 3.366,70 

DOC:487160 PAR:3 26/05/2020 13.147,19 



 

DOC:487180 PAR:3 26/05/2020 5.574,45 

DOC:487169 PAR:3 26/05/2020 22.054,50 

DOC:487182 PAR:3 26/05/2020 2.484,56 

DOC:487186 PAR:3 26/05/2020 2.139,87 

DOC:487440 PAR:3 26/05/2020 3.209,72 

DOC:487183 PAR:3 26/05/2020 3.470,06 

DOC:487441 PAR:3 26/05/2020 4.140,94 

DOC:487498 PAR:3 27/05/2020 1.019,98 

DOC:487497 PAR:3 27/05/2020 4.636,01 

DOC:484868 PAR:4 28/05/2020 998,60 

DOC:487804 PAR:3 28/05/2020 322,36 

DOC:487818 PAR:3 28/05/2020 2.204,92 

DOC:487948 PAR:3 28/05/2020 3.670,40 

DOC:487815 PAR:3 28/05/2020 323,41 

DOC:487879 PAR:3 28/05/2020 6.055,94 

DOC:488166 PAR:3 29/05/2020 2.335,85 

DOC:488301 PAR:3 29/05/2020 12.974,38 

DOC:488134 PAR:3 29/05/2020 2.051,18 

DOC:485501 PAR:4 30/05/2020 2.519,47 

DOC:485565 PAR:4 30/05/2020 828,19 

DOC:485500 PAR:4 30/05/2020 3.359,29 

DOC:488578 PAR:3 04/06/2020 28,73 

DOC:485719 PAR:4 04/06/2020 1.573,09 

DOC:487169 PAR:4 25/06/2020 22.054,50 

DOC:487160 PAR:4 25/06/2020 13.147,19 

DOC:487182 PAR:4 25/06/2020 2.484,56 

DOC:487441 PAR:4 25/06/2020 4.140,94 

DOC:487183 PAR:4 25/06/2020 3.470,06 

DOC:487186 PAR:4 25/06/2020 2.139,87 

DOC:487180 PAR:4 25/06/2020 5.574,45 

DOC:487184 PAR:4 25/06/2020 7.810,34 

DOC:487181 PAR:4 25/06/2020 3.366,70 

DOC:487185 PAR:4 25/06/2020 11.011,65 

DOC:487440 PAR:4 25/06/2020 3.209,72 

DOC:487498 PAR:4 26/06/2020 442,84 

DOC:487497 PAR:4 26/06/2020 3.523,28 

DOC:487804 PAR:4 27/06/2020 174,19 

DOC:487818 PAR:4 27/06/2020 2.204,92 

DOC:487815 PAR:4 27/06/2020 323,41 

DOC:488029 PAR:4 27/06/2020 91,76 

DOC:487948 PAR:4 27/06/2020 3.670,40 



 

DOC:488166 PAR:4 28/06/2020 2.335,85 

DOC:488301 PAR:4 28/06/2020 9.600,70 

DOC:488134 PAR:4 28/06/2020 2.698,93 

DOC:488286 PAR:4 28/06/2020 285,31  
Total 1.119.016,05 

 
 
Apesar de solicitar a correção do valor devido, a Habilitante não apresenta a correção 
do valor até a data da distribuição da Recuperação Judicial, 06/06/2021. 
 
Quanto ao valor constante na Classe IV ɀ ME/EPP, o mesmo deve ser reclassificado 
na Classe III ɀ Quirografário, pois o enquadramento da Credora junto à RFB não é de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Abaixo planilha com a atualização dos valores até a data da distribuição da Recuperação 
Judicial, 06/06/2021: 
 
 
Credor: 3M DO BRASIL 

Data Descrição Valor Índice TJ 

Atualização 
06/2021 

Meses 
Atraso 

1% Juros Total 

79,550234 

12/2019 NF/Faturas 34.968,16 72,128418 38.566,29 18 6.941,93 45.508,22 

02/2020 NF/Faturas 132.723,63 73,147099 144.341,96 16 23.094,71 167.436,68 

03/2020 NF/Faturas 263.903,94 73,271449 286.518,43 15 42.977,76 329.496,19 

04/2020 NF/Faturas 327.364,82 73,403337 354.778,80 14 49.669,03 404.447,84 

05/2020 NF/Faturas 254.692,11 73,234509 276.656,69 13 35.965,37 312.622,06 

06/2020 NF/Faturas 105.363,39 73,051422 114.736,74 12 13.768,41 128.505,15 

TOTAL 1.119.016,05   1.215.598,91   172.417,22 1.388.016,14 

 
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja 
alterado no efetivo rol de credores da Recuperanda, constando em favor da habilitante o 
montante de R$ 1.388.016,14, atualizados até a data da distribuição da Recuperação 
Judicial, 06/06/2021, na Classe III ɀ Quirografário. 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Credor:  
 

André Luís Sousa Campos de Oliveira 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

d) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação:  
     

Credor  R$ 

André Luís Sousa Campos de Oliveira 0,00 

 
e) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário 
  

Credor  R$ 
André Luís Sousa Campos de Oliveira 8.562,66 

 
f) Divergência 

O Habilitante não consta no rol de credores da Recuperanda. 
 
Apresenta divergência solicitando a inclusão do valor de R$ 8.562,66, proveniente de 
Ação por danos morais nº 7002731-54.2020.8.22.0002, junto ao Juizado Especial de 
Ariquemes, com trânsito  em julgado na data de 05/04/2021, conforme demonstrado 
abaixo: 



 

 
 

 
 
 
 



 

 

 
 

 

 
 
 
Credor apresenta a atualização do valor, porém em data diferente da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021, conforme abaixo: 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Abaixo atualização do valor devido até a data da distribuição da Recuperação Judicial, 
06/06/2021:  
 

Credor: André Luís Campos de Oliveira 

Data Descrição Valor Índice TJ 

Atualização 
06/2021 

Meses 
Atraso - 
Conf. 

Setença 

1% Juros Total 

79,550234 

mar/21 
Decisão 
Judicial 

6.000,00 77,826226 6.132,91 18 1.103,92 7.236,84 

TOTAL 6.000,00   6.132,91   1.103,92 7.236,84 

Multa 10% art 523 CPC           723,684 

TOTAL GERAL           7.960,52 

 
 
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja incluso 
no efetivo rol de credores da Recuperanda, o valor de R$ 7.960,52, constando em favor 
da habilitante ANDRÉ LUÍS CAMPOS DE OLIVEIRA, na Classe III ɀ Quirografário. 
 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 
 

 



 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 
 
 

PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Credor:  

 
Assertiva Tecnologia da Informação Ltda.  

 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação: ME/EPP    
     

Credor  R$ 

Assertiva Tecnologia da Informação Ltda.  1.980,00 

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário 
  

Credor  R$ 
Assertiva Tecnologia da Informação Ltda.  38.610,00  

 
c) Divergência 

A Habilitante consta no rol de credores da Recuperanda, pelo valor de R$ 1.980,00, 
na Classe IV ɀ ME/EPP. 
 
Apresenta divergência solicitando a alteração do valor para R$ 38.610,00. 
 
O valor devido para o Credor é composto pelas seguintes notas fiscais: 
 

Nota Fiscal Emissão Valor 
144.262 04/05/2021  9.900,00 
148.357 06/06/2021  9.900,00 
155.312 02/07/2021  9.900,00 

Total  29.700,00 
 
Além do valor devido pela multa de rescisão de contrato, no valor de R$ 8.910,00. 
 
Credor não apresenta o contrato de prestação de serviços junto à Recuperanda, com 
isso não foi possível validade o valor da multa indicado pelo Credor. 
 
Como podemos verificar  acima também, a nota fiscal 155.312, com emissão em 
02/07/2021, está com data posterior ao período da distribuição da Recuperação 
Judicial, 06/06/2021, com devendo ser enquadrado como Extraconcursal. 
 
 
 



 

O valor devido pelo Credor para a Recuperanda, composto pelas notas emitidas com 
data anterior à distribuição da Recuperação Judicial, 06/06/2021, devem ser 
reclassificados para Classe III ɀ Quirografário. 
 
O valor devido dever ser reclassificado para a Classe III ɀ Quirografário, em função 
do enquadramento da Credora junto à Receita Federal do Brasil não ser como Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
Credor não atualiza o valor devido até a data da distribuição da Recuperação Judicial, 
06/06/2021  
 

 
2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Abaixo planilha com a atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 
Credor: Assertiva Tecnologia da Informação Ltda. 

Data Descrição Valor Índice TJ 

Atualização 
06/2021 Meses 

Atraso 
1% Juros Total 

79,550234 

05/2021 NF 144262 9.900,00 78,793814 9.995,04 1 99,95 10.094,99 

06/2021 NF 148357 9.900,00 79,550234 9.900,00 0 0,00 9.900,00 

TOTAL 19.800,00   19.895,04   99,95 19.994,99 

  
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja 
alterado no efetivo rol de credores da Recuperanda, o valor de R$ 19.994,99 em favor da 
habilitante, reclassificado para a Classe III ɀ Quirografário e o valor de R$ 9.900,00 como 
Extraconcursal. 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Credor:  
 

Artigos Odontológicos Clássico Ltda.  
 
 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação: Quirografário 
     

Credor  R$ 

Artigos Odontológicos Clássico Ltda.  15.000,00  

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário 
  

Credor  R$ 
Artigos Odontológicos Clássico Ltda.  30.000,01  

 
c) Divergência 

O Habilitante consta no rol de credores da Recuperanda, pelo valor de R$ 15.000,00, 
na Classe III ɀ Quirografário. 
 
Apresenta divergência, solicitando a correção do valor devido para R$ 30.000,01. 
 
O valor devido pela Recuperanda para o Credor é proveniente do acordo firmado 
entre as partes em 24/08/2020, do qual houve pagamento parcial por parte da 
Recuperanda. 
 
Abaixo demonstrativo dos débitos que originaram o referido acordo: 

  

NF  EMISSÃO VENCIMENTO PRORROGAÇÂO VALOR 

21.282-03  24/09/2019  17/12/2019  25/04/2020  5.131,09 

21.282-04  24/09/2019  07/01/2020  25/04/2020  5.131,08 

21.386-02  11/10/2019  06/12/2019  25/04/2020  4.482,36 

21.386-03  11/10/2019  27/12/2019  25/04/2020  4.482,36 

21.386-04  11/10/2019  17/01/2020  25/04/2020  4.482,37 

21.486-01  31/10/2019  05/12/2019  25/04/2020  3.157,12 

21.486-03  31/10/2019  30/01/2020  25/04/2020  3.157,11 

21.582-01  19/11/2019  24/12/2019  25/04/2020  5.991,62 

21.582-03  19/11/2019  18/02/2020  25/04/2020  5.991,62 

21.582-04  19/11/2019  10/03/2020  21/05/2020  5.991,63 

Total     47.998,36 



 

O valor acima foi reajustado e parcelado conforme abaixo: 
 

 
 
Conforme informado acima, houve pagamento parcial do acordo: 
 
Total do Acordo: R$ 50.663,01 
Pagamento 08/10/2020: R$ 3.000,00 
Pagamento 10/11/2020: R$ 3.998,00 
Pagamento 09/12/2020: R$ 4.000,00 
Pagamento 10/01/2021: R$ 4.665,00 
Pagamento 10/02/2021: R$ 5.000,00 
Saldo Devedor: R$ 30.000,01 
 
Abaixo demonstrativo dos valores em aberto: 
 

 
 



 

O credor não apresenta atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021. 
 
2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Abaixo demonstrativo de atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 
Credor: Artigos Odontológicos Clássico Ltda 

Data Descrição Valor Índice TJ 

Atualização 
06/2021 

Meses 
Atraso 

1% Juros Total 

79,550234 

03/2021 Acordo 6.000,00 77,826226 6.132,91 3 183,99 6.316,90 

04/2021 Acordo 7.000,00 78,495531 7.094,06 2 141,88 7.235,94 

05/2021 Acordo 8.000,00 78,793814 8.076,80 1 80,77 8.157,57 

06/2021 Acordo 9.000,01 79,550234 9.000,01 0 0,00 9.000,01 

TOTAL 30.000,01   30.303,78   406,64 30.710,41 

 
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja 
alterado o efetivo rol de credores da Recuperanda, constando em favor do habilitante o 
montante de R$ 30.710,41, atualizados até a data da distribuição da Recuperação 
Judicial, 06/06/2021, na Classe III ɀ Quirografário. 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 
 

 



 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

 
PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 

 
 

Credor:  
 

Banco do Brasil S.A. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação: Quirografário 
     

Credor  R$ 

Banco do Brasil S.A. 1.444.444,45  

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário/Extraconcursal 
  

Credor  Classe R$ 
Banco do Brasil S.A. Extraconcursal  1.441.216,16  

Banco do Brasil S.A. Quirografário  5.134,27 

Total   1.446.353,43  

 
c) Divergência 

O Habilitante consta no rol de credores da Recuperanda, pelo valor de R$ 
1.444.444,45, na Classe III ɀ Quirografário. 
 
Apresenta divergência solicitando a reclassificação do valor referente ao contrato 
337003902 para Crédito Extraconcursal, bem como a atualização do valor devido até 
a data da distribuição da Recuperação Judicial, 06/06/2021. 
 
O valor devido pela Recuperanda para o Credor é composto pelos seguintes 
contratos: 
 
Contrato Descrição 

337003902 Cédula de Crédito Bancário ɀ Garantia de 65% do valor com 
Cessão de Títulos 

11352 Cheque Ouro Empresarial 
11817039 Ourocard Corporativo 

104659719 Ourocard Corporativo 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
1 ɀ Cédula de Crédito Bancário ɀ 337003902 
 
A referida cédula de crédito foi firmada entre as partes em 18/06/2020, nas 
condições abaixo: 

 

 



 

 
 



 

 
 
Como podemos notar, 65% do contrato acima, tem como garantia a cessão de títulos 
junto ao Credor. 
 
Em análise à documentação apresentada, verifica-se que não houve por parte do Credor 
a comprovação da relação de títulos cedidos como garantia de 65% do referido contrato. 
 
Abaixo planilha com a atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

2 ɀ Contrato 11352 ɀ Cheque Ouro Empresarial 
 
Trata-se do contrato de conta corrente PJ, no qual a Recuperanda realizava suas 
operações, conforme abaixo: 
 

 
 
A referida conta em 06/06/2021, data da distribuição da Recuperação Judicial, possuía 
o seguinte saldo devedor: 
 



 

 
 

 
 
3 ɀ Contratos 11817039/104659719 ɀ Ourocard Corporativo 
 
Trata-se de cartões de Crédito Corporativo, dos quais existem anuidades em aberto, 
conforme abaixo: 
 

 
 

 



 

2.  PARECER DA PERÍCIA 
 
Em sua divergência o Credor solicita a reclassificação do contato nº 337003902 para 
Crédito Extraconcursal, não sujeitos à Recuperação Judicial, alegando ter como garantia 
a cessão de títulos, porém não foi apresentado pelo Credor a relação de títulos que 
suportam essa garantia. 
 
No Artigo 49 da Lei 11.101, temos a seguinte redação: 
 

ñArt. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 
vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou 
de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não 
se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que 
se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento 
do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 
Pelo entendimento desse Perito, a solicitação feita pelo Credor não pode ser aceita, pois 
está em desacordo com o Artigo 49 ɀ Parágrafo 3º, tendo em vista que não foram 
apresentados os títulos que garantem o crédito.  
 
Ademais, os créditos extraconcursais são até o limite da garantia. Portanto, sem a 
apresentação dos títulos cedidos até a data da Recuperação Judicial, não há como se 
comprovar que o referido crédito estava garantido. 
 
Em face da documentação apresentada, este perito opina pela PROCEDÊNCIA PARCIAL 
do pleito, nos termos do parágrafo III, artigo 9°, da lei 11.101/2005, para que seja 
alterado no efetivo rol de credores da Recuperanda, constando em favor do habilitante 
o montante de R$ 1.446.350,43, atualizados até a data da distribuição da Recuperação 
Judicial, 06/06/2021 , mantidos na Classe III ɀ Quirografário. 
 
 
3. PARECER DA ADMINISTRADORA. 
 
 De acordo com o parecer técnico. 
 
 
 
 

Campinas, 25 de agosto de 2021. 
 



 

 

 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PARECER SOBRE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
 
 

 
 

Recuperação Judicial:  
 
 

GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLÓGICAS S.A. 
 
 

6ª Vara Cívelɀ Comarca de Araraquara ɀ SP 
 
 

Recuperação Judicial n° 1005974-55.2021.8.26.0037 
 
 

Data Distribuição: 06/06/2021  
 
 
 
 
 
 

 
 

Credor:  
 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
 
 
 
 
 
 



 

 
1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADORA. 
 
1.1      CRÉDITOS DECLARADOS:   
  

a) Valor declarado pela Recuperanda: 

Classificação: Quirografário 
     

Credor  R$ 

Banco Santander (Brasil) S.A. 1.754.216,34  

 
b) Valor declarado pelo Credor  

Classificação: Quirografário/Extraconcursal 
  

Credor  Classe R$ 
Banco Santander (Brasil) S.A. Extraconcursal  546.408,20 

Banco Santander (Brasil) S.A. Quirografário  1.314.952,46  

Total   1.861.360,66  

 
c) Divergência 

O Habilitante consta no rol de credores da Recuperanda, pelo valor de R$ 
1.754.216,34, na Classe III ɀ Quirografário. 
 
Apresenta divergência solicitando a reclassificação de parte dos valores devidos para 
crédito Extraconcursal, em função dos mesmos serem garantidos como cessão de 
títulos, na seguinte composição: 
 

Contrato Valor 
Atualizado 

Garantia 30% - 
Extraconcursal 

Saldo ɀ 
Quirografário 

    
3432000022360300424 773.117,01 231.935,10 541.181,91 
3432000022380300424 1.048.243,65 314.473,10 733.770,56 
Total 1.821.360,66 546.408,20 1.314,952,47 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
O valor devido pela Recuperanda para o Credor é composto pelos seguintes 
contratos: 
 
Contrato Descrição 
3432000022360300424 Cédula de Crédito Bancário ɀ Garantia de 30% com 

duplicatas 
3432000022380300424 Cédula de Crédito Bancário ɀ Garantia de 30% com 

duplicatas 
 
1 ɀ Cédula de Crédito Bancário ɀ 3432000022360300424 
 
A referida cédula de crédito foi firmada entre as partes em 03/06/2020, nas 
condições abaixo: 



 

 
 
 
 
Como podemos notar, 30% do contrato acima, tem como garantia a cessão de títulos 
junto ao Credor. 
 
Em análise à documentação apresentada, verifica-se que não houve por parte do Credor 
a comprovação da relação de títulos cedidos como garantia de 30% do referido contrato. 
 



 

Abaixo planilha com a atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 

 
 
2 ɀ Cédula de Crédito Bancário ɀ 3432000022380300424 
 
A referida cédula de crédito foi firmada entre as partes em 03/06/2020, nas 
condições abaixo: 
 



 

 
 
 
 
 
 
Como podemos notar, 30% do contrato acima, tem como garantia a cessão de títulos 
junto ao Credor. 
 
Em análise à documentação apresentada, verifica-se que não houve por parte do Credor 
a comprovação da relação de títulos cedidos como garantia de 30% do referido contrato. 



 

Abaixo planilha com a atualização do valor devido até a data da distribuição da 
Recuperação Judicial, 06/06/2021: 
 

 
Em conferência ao valor, notamos que há uma diferença: 
 
Valor atualizado dos contratos: 1.821.360,66 
30% - Desconto Duplicatas - Extraconcursal: 546.408,20 
70% - Saldo ɀ Quirografário: 1.274.952,46 
 


